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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema. 

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente 

 
PORTARIA Nº 1326, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 
 
O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e 
 
CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (Id. 2111158) e a decisão (Id. 2123144), dos autos 

do processo administrativo TJAM nº 2025/000000574-00, 
 
RESOLVE: 
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 74, I da Lei n.º 14.133/2021, autorizando o pagamento no valor total de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais), à empresa Tirant Empório do Direito Editorial Ltda., CNPJ nº 21.580.534/0000-04, para o 
fornecimento de acesso anual à base de dados (biblioteca jurídica virtual e repositório de legislação e jurisprudência), com observância 
das cautelas de praxe da Lei de Licitações. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema. 

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente 

 

PORTARIA Nº 1327, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Gestão de Pessoas (2127311), constante do processo administrativo 

TJAM n.º 2025/000017506-00,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora Adriana Souza Carpinteiro Péres, para exercer, em substituição não remunerada, no cargo comissionado 

de Diretor da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência - PJ-DAS III, durante o impedimento do titular, Raphael Guidão 
Marques, no período de 14/04/2025 a 23/04/2025. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 1334, DE 04 DE ABRIL DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir despesas miúdas e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e 69, da 

Lei nº 4.320/64, de 17.03.64;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.888/2007 de 31.10.2007.
 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2125951) dos autos do processo administrativo TJAM n.º 2025/000017943-00
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Evelyn Guerra Xavier da Silva , Diretora de Obras e Projetos, lotada na Secretaria de Infraestrutura 

- SEINF, para movimentar e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta 
e cinco reais e onze centavos), destinado a despesas miúdas de pronto pagamento, referentes ao exercício de 2025, sendo R$ 


